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ORIGINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
AÇAILÂNDIA. VALOR DOS HONORÁRIOS: R$ 300,00. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 
– DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA – FERJ. NATUREZA DA DES-
PESA: 33.90.36.06 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS. 
PROGRAMA: 0543 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 6002 – DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA – FERJ. 
MODALIDADE DO EMPENHO: ORDINÁRIO. ORDENADOR 
DE DESPESA: AMUDSEN DA SILVEIRA BONIFÁCIO.

PORTARIAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA Nº 711 - DPGE, DE 02 DE JUNHO DE 2025. O DE-
FENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL SAN-
TANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que lhe é 
conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 19, de 11 
de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal 
n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto no Art. 
117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece que 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrata-
ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações per-
tinentes a essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme 
disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os ser-
vidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar 
a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 031/2025,  celebrado entre a  DEFENSORIA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e a empresa MZ CONS-
TRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 32.021.233/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na área de Engenharia e Geotecnia para a prestação de 
serviços técnicos de topografia no terreno onde está localizada a Sede 
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA) e com iní-
cio na data da última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Técnico Nayanne Barros Feques 2744142
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rêgo Ferreira 2746592

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al;II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao 
local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos téc-
nicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerenciamento 
de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do con-
trato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, quando 
houver.  Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.  São 
Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 02 de junho de 2025. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a) -Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA. 

PORTARIA Nº 712 - DPGE, DE 02 DE JUNHO DE 2025. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 

no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrata-
ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações per-
tinentes a essa atribuição. RESOLVE:  Art. 1º Designar, conforme 
disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servi-
dores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 032/2025, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO MARANHÃO e a empresa MZ CONSTRU-
ÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 32.021.233/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa especia-
lizada na área de Engenharia e Geotecnia para a prestação de serviços 
técnicos de topografia e sondagem, e ensaio de percolação em terrenos 
pertencentes à Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/
MA), no Município de São Francisco do Maranhão/MA e com iní-
cio na data da última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Técnico Nayanne Barros Feques 2744142

Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rêgo 
Ferreira 2746592

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al; II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao 
local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos téc-
nicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerenciamento 
de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do con-
trato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, quando 
houver.  Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.  São 
Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 02 de junho de 2025. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a) -Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CREA-MA

PORTARIA N° 70/2025 – PRESI/CREA-MA O PRESIDENTE 
DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO-
MIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA-MA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado 
pela Decisão nº PL-0741/2019-CONFEA; CONSIDERANDO que a 
Presidência é órgão executivo máximo da estrutura básica, cujo ob-
jetivo principal é a direção do CREA-MA, nos termos do art. 49 da 
Lei Federal nº 5.194/1966 c/c art. 81 do Regimento Interno; CON-
SIDERANDO a atribuição regimental do Presidente de administrar 
as atividades e gerir o quadro funcional da entidade (art. 94, incisos 
III e XXX, do Regimento Interno do CREA-MA); CONSIDERAN-
DO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as administrações públicas di-
retas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; CONSIDERANDO a previsão do art. 7º, 
caput, da referida lei, dispondo caber à autoridade máxima indicar, 
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para 
o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei; CON-
SIDERANDO o disposto no art. 8º, §§ 1º, 2º e 3º, da referida lei, 


